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2017, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a consolidação 
definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Assistente Técnica, da 
trabalhadora Lúcia Maria Velada Prezado, oriunda do Mapa de Pessoal 
da Junta de Freguesia de Monsaraz, passando a pertencer ao Mapa de 
Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 1 de outubro 
de 2016, posicionada entre a 1.ª e a 2.ª posição remuneratória, a que 
corresponde entre o nível 5 e 7.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311469985 

 Aviso n.º 9778/2018

Consolidação de mobilidade na categoria
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar deli-
berou por unanimidade, na sua reunião ordinária de 28 de novembro de 
2017, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a consolidação 
definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Técnico Superior, da 
trabalhadora Joana Pereira David e Silva, oriunda do Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, passando a pertencer ao 
Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 1 de 
dezembro de 2017, posicionada na 2.ª posição remuneratória, a que 
corresponde o nível remuneratório 15.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311469628 

 Aviso n.º 9779/2018

Consolidação de mobilidade na categoria
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar 
deliberou por unanimidade, na sua reunião ordinária de 27 de dezembro 
de 2017, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Técnico 
Superior, da trabalhadora Cláudia Patrícia Oliveira Ferreira, oriunda do 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Lisboa, passando a pertencer 
ao Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 
14 de novembro de 2017, posicionada na 2.ª posição remuneratória, a 
que corresponde o nível remuneratório 15.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311469588 

 Aviso n.º 9780/2018

Consolidação de mobilidade intercategorias
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar 
deliberou por unanimidade, na sua reunião ordinária de 12 de janeiro 
de 2018, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e dos n.os 1 e 5 do artigo 99.º -A da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, proceder a consolidação definitiva da mobilidade interna 
intercategorias da trabalhadora Cristina Margarida Dias, na categoria de 
Coordenador Técnico da carreira de Assistente Técnico, na 1.ª posição 
remuneratória, correspondente ao nível remuneratório 14, com efeitos 
a 1 de janeiro de 2018.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311468891 

 Aviso n.º 9781/2018

Consolidação de mobilidade na categoria
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar deliberou 

por unanimidade, na sua reunião ordinária de 13 de março de 2018, ao 
abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a consolidação 
definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Assistente Técnica, da 
trabalhadora Susana da Conceição Alminhas Pereira, oriunda do Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal do Montijo, passando a pertencer ao 
Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2018, posicionada entre a 1.ª e a 2.ª posição remuneratória, 
a que corresponde entre o nível 5 e 7.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311470153 

 Aviso n.º 9782/2018

Consolidação de mobilidade na categoria
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar 
deliberou por unanimidade, na sua reunião ordinária de 2 de março de 
2018, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime Jurí-
dico das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a con-
solidação definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Assistente 
Operacional, da trabalhadora Magda Maria Gomes Varela, oriunda do 
Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Oeiras, passando a pertencer 
ao Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 28 
de fevereiro de 2018, posicionada na 2.ª posição remuneratória, a que 
corresponde entre o nível 2.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311470129 

 Aviso n.º 9783/2018

Consolidação de mobilidade na categoria
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que a Junta de Freguesia do Lumiar deliberou 
por unanimidade, na sua reunião ordinária de 23 de agosto de 2016, ao 
abrigo do disposto na alínea e) do artigo 19.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro, e do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, proceder a consolidação 
definitiva da mobilidade na categoria e carreira de Assistente Operacio-
nal, da trabalhadora Rosa Maria Duarte Pacheco, oriunda do Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal da Covilhã, passando a pertencer ao Mapa 
de Pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, com efeitos a 23 de agosto 
de 2016, posicionada na 3.ª posição remuneratória, a que corresponde 
o nível remuneratório 3.

22 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia do Lumiar, 
Pedro Delgado Alves.

311470015 

 FREGUESIA DE SAPATARIA

Aviso n.º 9784/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo incerto para preenchimento 
de 1 posto de trabalho.
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do 

disposto nos n.os 1 e 2 do art. 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no 
n.º 1, do art. 19.º e na alínea a) do art. 3.º, ambos da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 
de abril, se na sequência da deliberação da Junta de Freguesia, datada 
de 05 de dezembro de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, nos termos do art. 26.º da Portaria, procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
incerto, para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho — área fun-
cional da carreira e categoria de Assistente Operacional — Cantoneiro.
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2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 junho e seu 
Anexo I (adiante designada por LTFP); DL 209/2009, de 03 de se-
tembro e Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro (adiante designada 
por Portaria).

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o recrutamento do trabalhador necessário ao preenchimento do posto 
de trabalho a ocupar e para as vagas que eventualmente se venham a 
verificar, de acordo com o disposto no art. 40.º da Portaria.

4 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade:

4.1 — Âmbito Geral:
Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e proces-

sos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e instrumentais 
e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços (Anexo da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, caracterização das carreiras gerais — Car-
reira e Categoria de Assistente Operacional).

4.2 — Âmbito Específico:
Função de cantoneiro de limpeza nas áreas abrangidas pelo Pro-

tocolo de Delegação de Competências celebrado com a Câmara 
Municipal de Sobral de Monte Agraço — zona urbana de Sapataria, 
Pêro Negro.

4.3 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atri-
buição aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou funcionalidade ligadas, para as quais detenham 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1, do art. 81.º da LTFP.

4.4 — O local de trabalho situa -se na área da Freguesia de Sapataria.
5 — Requisitos de Admissão — Podem candidatar -se indivíduos, que 

cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam, os requisitos gerais e específicos previstos no 
art. 17.º e n.º 1, do art. 86.º, da LTFP, a seguir referidos:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Específicos — Nível habilitacional:
Os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional de grau 

de complexidade funcional 1, nos termos al. a), n.º 1, do art. 86.º, con-
jugado com o n.º 1, art. 34.º da LTFP — escolaridade obrigatória. Não 
é possível a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.

6 — Métodos de seleção (n.º 2, alínea a) e n.º 6 do art. 36.º da LTFP):
Avaliação Curricular — (AC)
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)
6.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-

tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação 
académica (HA), formação profissional (FP), experiência profissional 
(EP) e avaliação do desempenho (AD).

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética ponderada das classificações elementos a avaliar, 
conforme Ata n.º 1 do Júri.

6.2 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. A valoração deste método 
de seleção é a que consta no n. 6, do art. 18.º, da Portaria.

7 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 70 %AC + 30 %EPS
em que:

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

8 — Será excluído do procedimento o candidato que obtiver uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, do 
art. 18.º, da Portaria.

9 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos 
do n.º 1, art. 3.º, do DL 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com 
deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou superior a 60 %, 
devem declarar no requerimento de admissão o respeito grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, de acordo com o previsto no n.º 1 do 
art. 6.º do diploma citado.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o formu-
lário de requerimento (de utilização obrigatória) disponível na Junta de 
Freguesia de Sapataria, dirigida ao Presidente da Junta de Freguesia, 
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com aviso 
de receção, no prazo fixado no n.º 1 deste aviso, para Junta de Freguesia 
de Sapataria, Rua 25 de Abril, 7 — Sapataria, CP 2590 -430 Sobral de 
Monte Agraço, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, data de nascimento, sexo, na-
cionalidade, estado civil, filiação, número e data de emissão do bilhete 
de identidade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, 
residência completa, telefone, telemóvel e endereço eletrónico, este 
último, caso exista.

b) Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de 
trabalho a ocupar e respetiva referência, série, número e data do Diário 
da República em que encontra publicado o presente aviso;

c) Declaração sob compromisso de honra da situação precisa, perante 
cada um dos requisitos de admissão exigidos, previstos no art. 17.º, da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e descritos no ponto 5 do presente aviso, 
bem como os demais factos constantes na candidatura;

d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida (caso exista), bem como da carreira, categoria de que seja 
titular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce 
funções;

e) Habilitações literárias;

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
12 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados 

os seguintes documentos, sob pena de exclusão;
a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação e da 
experiência profissional, bem como do documento comprovativo da 
avaliação de desempenho relativo ao último período, não superior a 
três anos (apenas para candidatos com vínculo de emprego público 
previamente constituído);

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias;

c) Fotocópias do documento de identificação civil;
d) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 

apresentar declaração atualizada à data da abertura do presente pro-
cedimento concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato 
pertence, da qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 

que ocupa e o grau de complexidade das mesmas;
iv) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 

não superior a três anos.

e) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem, 
ainda, apresentar, declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão 
ou serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da 
abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer;

13 — Em anexo ao formulário de candidatura deverão os candi-
datos juntar todos os documentos comprovativos de factos referidos 
no currículo respeitante, nomeadamente, à formação profissional 
[fotocópias do(s) certificado(s) de formação profissional, ou outro(s) 
considerado(s) relevante(s), sob pena de os factos não comprovados 
ou deficientemente comprovados não serem tidos em conta na ava-
liação curricular].

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
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apresentação de elementos comprovativos das suas declarações, bem 
como a exibição dos originais dos documentos apresentados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente do Júri: Dr.ª Manuela Castro, Chefe de Divisão Adminis-

trativa e Financeira da Câmara Municipal de Sobral de Monte Agraço
Primeiro Vogal Efetivo: Eng.ª Carla Duarte, Chefe de Divisão de 

Obras, Urbanismo e Ambiente da Câmara Municipal de Sobral de Monte 
Agraço

Segundo Vogal Efetivo: Raquel Leite, Coordenadora Técnica da 
Secção Administrativa de Apoio aos Órgãos Autárquicos de Sobral de 
Monte Agraço

Primeiro Vogal Suplente: Cristina Eleutério, Assistente Técnica da 
Junta de Freguesia da Sapataria

Segundo Vogal Suplente: Maria de Lurdes Costa, Assistente Opera-
cional da Junta de Freguesia da Sapataria

17 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da al. i), 
do art. 19.º, da Portaria.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República e afixada em local visível e público 
das instalações do Município, nos termos do n.º 6, art. 36.º, da Portaria.

19 — Posicionamento Remuneratório: nos termos da legislação em vigor.
20 — Nos termos do disposto no n.º 1, do art. 19.º, da Portaria, o 

presente aviso será publicitado integralmente na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República e, por extrato, prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

21 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9.º, da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao empregado e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

6 de junho de 2018. — O Presidente da Junta de Freguesia, Rui Ma-
nuel Francisco Ferreira.

311469766 

 FREGUESIA DE VIMIOSO

Aviso n.º 9785/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, n.º 1, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e na sequência de procedimento concursal para a Regu-
larização de Situações de Precariedade, torna -se público que, em 29 de 
março de 2018, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, com Isabel Maria Masseira Secundino, para 
a categoria de assistente operacional, auxiliar administrativo.

28 de junho de 2018. — O Presidente da Junta, José Manuel Alves 
Ventura.

311469352 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 9786/2018

Publicitação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
de Assistente Operacional, na área de Motorista de Pesados

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
abril, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento, 
tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 01 posto de 
trabalho não ocupado do mapa de pessoal dos Serviços Municipalizados 
de Leiria — Ref. PC -10/2017 — Assistente Operacional, na área de 
motorista de pesados, aberto por Aviso n.º 8176/2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de julho de 2017.

1.º Manuel Jordão Coelho — 17,600 Valores
2.º José dos Santos — 13,600 Valores
3.º João Rodrigues Vieira — 13,200 Valores

A lista unitária de ordenação final foi homologada em reunião do 
Conselho de Administração destes Serviços, em 12 de junho de 2018, 
foi notificada aos candidatos através de ofício registado e afixada no 
local público e visível nas instalações dos serviços e disponibilizada na 
página eletrónica dos Serviços Municipalizados.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

5 de julho de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311489221 

 Aviso n.º 9787/2018

Publicitação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
de Assistente Operacional, na área 

de Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
abril, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento, 
tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 01 posto de 
trabalho não ocupado do mapa de pessoal dos Serviços Municipalizados 
de Leiria — Ref. PC -11/2017 — Assistente Operacional, na área de 
condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, aberto por Aviso 
n.º 9389/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 
16 de agosto de 2017.

1.º José dos Santos — 15,600 Valores
2.º Manuel Joaquim Alves Andrade — 15,200 Valores

A lista unitária de ordenação final foi homologada em reunião do 
Conselho de Administração destes Serviços, em 12 de junho de 2018, 
foi notificada aos candidatos através de ofício registado e afixada no 
local público e visível nas instalações dos serviços e disponibilizada na 
página eletrónica dos Serviços Municipalizados.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

5 de julho de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311489198 

 Aviso n.º 9788/2018

Publicitação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
de Assistente Operacional, na área de Pedreiro

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
abril, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento, 
tendo em vista a ocupação, por tempo indeterminado, de 01 posto de 
trabalho não ocupado do mapa de pessoal dos Serviços Municipaliza-
dos de Leiria — Ref. PC -06/2017 — Assistente Operacional, na área 
de pedreiro, aberto por Aviso n.º 8493/2017, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 145, de 28 de julho de 2017.

1.º Silvério de Jesus Oliveira — 17,200 Valores
2.º José Manuel dos Santos Campos — 16,400 Valores

A lista unitária de ordenação final foi homologada em reunião do 
Conselho de Administração destes Serviços, em 12 de junho de 2018, 
foi notificada aos candidatos através de ofício registado e afixada no 
local público e visível nas instalações dos serviços e disponibilizada na 
página eletrónica dos Serviços Municipalizados.

Da homologação da lista de classificação final não cabe recurso 
hierárquico.

5 de julho de 2018. — O Diretor -Delegado de Administração, em 
regime de substituição, Leandro Miguel Gomes dos Santos.

311489335 

 Aviso n.º 9789/2018

Publicitação da lista unitária de ordenação final do procedimento 
de Assistente Operacional, na área de Fiel de Armazém

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
abril, torna -se pública a Lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados relativa ao procedimento concursal comum de recrutamento, 


